
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Paulo 

= 

LEI Nº=512, DE 12 DE MAIO DE ~· 

Dispõe sÔbre a abertura de u.m Crédito Espe
cial , destinado a fim que especifica. 

ANTONI O GOMES SERAFIM, Prefeito Municipal de Catiguá, 
nos têrmos do artigo 39, Ítem II, do Decreto-Lei Complementar
nQ=9, de 31 de dezembro de 1969, sanciona e promulga a seguin
te lei aprovada pela câmara Municipal de Catiguá, em sua Sessão 
de 11 de maio de 1972, conf'orme Resolução N2=290/72 . 

Artigo lQ - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura/ 
Municipal de Catiguá, u.m Crédito Especial da importância de Cr$ 

~$-6 . 350, 00-(seis mil , trezentos e cinquenta cruzeiros). 
§Único - O Crédito a que se refere êste artigo , se~ 

rá destinado ao pagamento mensal de dívida contraída por em- -
prestimo junto ao Banco do Estado de São Paulo - Agência de Oa 
tanduva, pela Prefeitura Muni cipa.ài de Catiguá. 

Artigo 22 - As despesas com a execução desta lei , s~ 

rão cobertas com os recursos provenientes dà anulação parcial/ 
da seguinte verba orça.J;Lentária:-

VII=B:EN ESTAR SOCIAL 
1- Previdência Social 

DESPESAS COR.."ltENTES 3000. 81 
3250. 81 Contribuição ao INPS- dot .165 •• • •• • • • Cr$-6 . 350, oo.

Artigo 32 - Esta lei entr ará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipa.ih de Catiguá, 12 de maio de 1972 . 

Registrada no livrocompetente , 
por afixação no local de costume . 

J 
eteguida publicada 


